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RECLAMANTE: 	
L4JO 

Endereço 

ADVOGADO: .J)JC2 1-1 	 VJ//,( 

Endereço  

R E C L A M A D • 	 : .OvEI3 	ciwz 
Endereçc 

À nlTnO A TSS 

Endereço 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	jL.io 

do ano de mil novecentos e .o 2[t .  .. ... 
, na Secretaria 

da .................Junta de Conciliação e Ju1gmento de 

autuo a recJmaço ue segue, com documentos. 

Eu, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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Sebastjo Dias de Araujo 

IeforMadora de Móveis Vera cruz 

Goiânia 	 03.06.82 
	

2885/82 

saldo de salino. 

verbal 	 22 andar 

16 

AUDI NCIA: dia 12.08.82 Is 13,10hs 

- 	 -----.--- 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 
	

Distribuida al a. JCJ, 

s b /l9 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

03 
Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	com- 

pareceu perante a 	 Setor de Dietribuiço 

o reclamante Sebastjo Dias de Arao 

nacionalidade 	Bra.51 1era, profisso 	14arcemoiro 

- 	 -) 	(.' 	 - 

, 	estado civil 	____________ , residente a I\.Ua Cj..Uc - ic-0--iilaI'arca 

portador da CTPS n9 1893 

srie 	504 , que apresentou reclamaço contra ReforniadoradeI-I6veisVerp 

OL LtZ estabelecido 

Av.Cotorno 2 1320-3. Norte Ferr ovixio, declarando o seguinte: 

Admisso: 25 / 02 / 32 . 	Salrio: 	er;lpreita 

Opço 	:iLaO/Optilte . 	Forma de pagamento 

Sarda 	: 20 / os / ç 	 Horrio de trabalho: das 3 s 13Is 

Admitido pela recda na lata supra, por empreita;cue 

o preço ajostado pela erripreit ada foi de Cl00.000,00; recebendo o 

recto ap6s o término cIa mesma o importe de li53.000,00, negamdo a 

recda ao paçamento do importe restante °ue e CX44 .000, 00, ante o 

exposto, requer: 

saldo salrio da empreitada............Cr44.000,00 

TE -2-7 
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1.' JUMA U c:' 

33JUN 1982 

GoL 
---'.-- 

Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionario responsavel 

3 A 	 Q, 	. 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Gol Aania ,03 de junho 	de 1982. 

RTA 

AMLC 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 
3.429/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

33AJTIXO DLIZ  

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à. 	 2 
as_____________ 13:10 hsi. 	tror 

horas do dia12 	(doze) 	 ) do mês de a&to 
para audiência relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçães obrigarão o 
preponente. 

- 	 cxn :" ' 04 	de 
junho 	de 19_ 

is JQGOIÂNIA—AjJD.:12 '08/82-140t,:3.429/82 

7ya.,, DO SEED 
julam—

D  

O E 5 T 1 N 

REORMADORA D'E 4d1rEI5 

E N DE R E Ç O  

Uno 3r, 	 Av, Contorno n$ 1.820 - S. Norte Perrov-i$rio 
DL L  

Av. Côntorno CIDADE  

rio, 
Nesta 

- 	 - 	
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

	 lim 
/ 

NO-l.5 

rite 

1 a 

via 

- -' tro 
ESTADO  
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PT D 	UDIÊNTIP RELT\TI dA AO PROCESSO N9 JCj ! 

	
,'82 

Pos 12 d i a s do ms do agosto 	do ano de 19 82 , 	13, lO 	hs, 

em sua sede, reuniuso a 1 JCJ de 	Goiana 

sob a presidncia do Dr, Platon Teixeira de Azevedo Filho 
MM. Juiz do Trabalho, presente os oro. Daniel Viana 
vogal representante dos empregadores, e Expedito Domingos Bezerra 
vogal representante dos empregados para instruço e julgamento 	da 

reclarnaço ajuizada por Sebastio Dias de Arajo 	 contra 

Reformado.'a de Mveis Vera Cruz 	, relativa a saldo de salrio. 

no valor de Cr$ 44.000,00. 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,apre 

goadas as partes s 13 e 15 horas, bendo comparecido apenas o roda 

manto, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 

e confisso quanto 	meteria de fatn,de acordo com o artigo 84 da CLT. 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 

reclamaço 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. dogais a soluço dn 

dissídio e, aps a votaço, proforiu a Junta a seguinte: 

D E E 1 5 K D 

disto ns autos, 

Sebastio Dias de ArajoxxxxxxxxxxxxxxXXxXXx qualificado na inicial 

ajuizou a presente roclamatria contra Reformadora de Mveis Vera Cruz 

xxxxxxxxxxxxxx pretendendo receber a ijnportncia de $44.000,00xxxxx 

relativa a saIo de salro. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxXxxXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxx 
A reclamada nn momparecou 	audincia, embora devidamente noti 

ficada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

cia impnrta revelia. a1m de confisso quanto a matria de fato; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es-

i de acordo com as disposiçes legais que regem a espcio dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOL'JE a It JCJ/Goinia-G•, p.r unanimidade, julgar procedente 
a reclamatra, para condenar a ra. a pagar ao recte, em 8 dias, todas 
as parcelas pleiteadas na inicia I,ou seja, a parcela de 044.000,00. 

Jures e correço monetria na forma legal. 
Custas, pela recda, no importe de Cr$2.733,00, calcula-

das sobre o valor retro (Cr$44.000,00). 
Intimem-se as partes. 
Em seguida, encerrou-se a audiencia. 

l-AT-i_3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

O 	oiiijj 
Notifjcacão n9 

/32 
	 Em 12de 	ijosto 	de 1982. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de L  de 9OSto 	 de 1982 

na Reclamação contra vós apresentada por  
prJ(; a.pr 	t*x3a. ;cb 

e cujo inteiro teor consta ie 
cópia anexa. 

J.Trebalho-IJCJ.Not.de desc,n.-,753/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9 
DO S E E D 	

pro'222 

DESTINAT R,O 

REFORMADORA  

ENDERECO 
• 	Âv.Contonno n,. 1820 - S.Norte 

CIDADE ESTADO___________  

Nesta 
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO 

Ao limo. 	 $ 

1.1.190 

estQ 

\4 	/ 

NO-1.2 	
/// 

Q 
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.1" 
-ue eereari / 

Marcelio Pena 
Chefe do Setor de Processos 

1 J. C. .1. - Goiãflia-Go. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COflC!USO8

0,

presO )s ao MM. Juiz Pr idcnlo. 
 19  

iretr de Secrefara 
1' 	

CO)(CLUsO// 

Marceilo Pena 
d1edo Setor de Processos 

Procedasa A exuçAo, observda a 

formahddes Iegas. 

Goiân,<de de 19-- . 

_ 
Juiz do Trbaiho 

laiv; «. 	 t1F6 
Juiz do Trabo - SubstLtuta 

JUNTA fl 

Nesta data, faço juntada. a 

Aos 	 T 

/ k" '"W 
/O$ ijrj0 Corra 
Técnico JUdicirjn 

* 

1 

- 

4 



CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ__1.443/82 

CONDENAÇÃO LTQUIDA 
	

Cr$ 	44.000.00 

SALÁRI o 	 Cr$ 

AVISO PRV1O 
	

Cr $ 

[NDENIZAÇO 
	

Cr$ 

139 SALÁRIO 
	

Cr$ 

139 SALÁRIO 
	

Cr$ 

FERIAS 
	

Cr$ 

FERIAS 
	

Cr $ 

HORAS EXTRAS 
	

Cr $ 

C r $ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr $ 

SUB-TOTAL 

JUROS - 6% AO ANO_____________________ 

COR. NIONETÁRLA 2Q  T 82 - 0,174 

E. G.T . S. 

JUROS E COR. MONETÁRIA DO F.C.T.S. 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 

r $ 

Cr$ 	774,84 

Cr$ 7.655,00 

Cr$ 	- 

Cr$ 

Cr$  

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 	52.430,84 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO  

DIFERENÇA DE CUSTAS__________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

E MOLUME NTOS 

- x - x 

- x- x - 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 	3.073100 

Cr$ 590,00 

Cr$ 

- x- x - 

	

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 	 Cr$ 	56.093,84 

	

EM 01 /09 /82 . Visto:____________ 	 CJQQ 

	

Chefe do Setor 
	

Elaborador dos Calculos 



CONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em Diu  O  

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$ 

sem prejuizo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço i aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado as expensas do exe 

qfiente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA I§ JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n o s t a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

Goiânia,JQ/Qj/ 

( 

data, fiz a 

?- 

JUNTADA 
Nesta 	, façjuntada aos 	ntjpii"aUtSl 

os&L1.da ........ O.. 
Diretor de Secretaria 

j los 
RlarceLfO Pena 

c 	proCeS$0 
L.  J. 
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2STAD D 

Tiii BE 	 iiïIii. 

2 S MAR IS33 

- Gàlás 

Laiz 41'er ( ,iaqa F-iru 

Àwd!ar 	dc!oro 

J. $irii. 	o - o r:u 0  

o.O'1.O1.B3-2:[. 

,ii 	lo o auho 

	

CTA/Ç.O TRRALTtISTA, 	ucesso flQ  2. 	 jue move montra PI I. , 'lRA- 

OTZ, por suas proo 'd.ors ad lonte ossinado, vi1 

r e 

Juntada da procuraço aos autos; 

Seja orderao por V.E 	ata1izaro dos cu1oiios 

1 	2r 

	

• A 	 • 	 -, nIolila, 29 de março .e 

——Go . 

nID.;2. 

IR 
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511, SFD 2 'T'C DIAS DT AR&TT,Tfl, bacileiro, c-.do, oroereio, 

sidente e domieilido 	st 	IIu 2, 	5, T 2, Vila harica, 

eonstitue e noII]ein 0000 0Ua 'O: 	o 	 Co 	 s [LBFITZA DAS 

5T'PTrP,. 	ÍATT 	
/ 

: t: iz: adv: 	-a, iacritaa na 2B—Gr ro. ret ir.acntc ob ns 5. 105, 

c 5.7i, residentes e doniciliaclas nesta Capital, soa endercçc pro 

TVional 	iau 7 n  35 	sala O5, E. Jritnia, Centro, nc rcccbero 

noifioaç:s (e estilo, para o fim de acompanhar at o fini rr0000os 

. 2. 8/B2, ue move cantra 	F 	ADSRJ'l. DD TflflTS VERA CRUZ, 1:;erantc a 

Junta de Ccnciliaço e Juiamorto de Goinia, conferindo—lhes todos os 

poderes para a Jostiça do Trabalho e mas os espocias para receber cita-

ç -s, confsv, reconhecer procedencia do ;cido, transigir, desistir, 

rnu.ncir1o' ao dioei,o sobre .ue se fundo., a aço, r cebor, dar ;uiço e 

firmar 300promisso, eu conjunto ou sepsracianente, inclusive substabelecer 

Cor' ou sem r'servs d poderes. 

Zp 
o, 2» do ri :ç0 d 

-.-. 	ti_CIO  

5' 
SEEd 'T L1 2 IAS DE AR ATTJS, 

ri 

• 	 - DO? iiei 

	

............__ 	

- 
....—... '-.'i.. 

- 2 ......................... 	
ancnpa- 

	

 consta\em a0 	róriqç0 ; 
'... Em tes-......

. .. ..Ld verd 

C101 ''de Soua Frausjno Peresra 	Tab, - 



Nesta data fao Iossa dos presei.tes autos ao 

. ........................................ 

&oinia,C 6.. do.. ........... .Ç 	 - 

Secretário 

'esinha dc 
Tcnc J drÂc 

E 
0 

a' 

Nóita 1  
jJ 

JUNTADA 

Diretor de Secretarla 

Peiia 
Chefe do S8tor de Processo8 

1' J. O. J. - G.idr.A*-Go. 

a': 
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CÁLCULOS DE LIQUiDA± 

ATC n9 /_ - PROC. n91a.JCJ 144 /aa 

CONDENAÇÃO LTQUIDA + Cor. onria de fi, 06 
	

Cr$ 	51.656,00 

Cr$  

AVISo PViO 
	 Cr$______ 

1NDENlZAO 
	 Cr$ 	 ______ 

C r 

1 V SALAR1O 
	

C r $ 

FRAS 
	 Cr$ 

FRIAS 
	 Cr $ 

HORAS EXTRAS 
	

Cr$  

Cr$ 

C r $ 

Cr$__________ 

Cr$  

C r $ 

Cr$  

Cr$5 .159,40 

cr$4211,3O 

Cr' 

Cr  

C r ' 

C r 

Cr$ 

S 

JUROS - 6. 7 AO ANO______________________ 

COR. MONETARIA  

F.G.T.S.  

JUROS E LOR.MNETRIA DO F.G.T.S. 

TOTAL DEVI DO AO EXEQUENTE 
	 Cr$ 

à 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO_________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS_________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

Cr$ 

C r 

'7 ,P\ 
C r$ 	.2 .ø - 	'.1'.] 

 -x - x. 

E MOL LJ ME NTOS 
	 1. 124, 00 

Cr$  

- x -  x- 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 

EM6_/0.4 	. 

-- 

 

Ae~do  Setor 

''7 "r' 
Cr$ 	 I ('2 

çU 
E1abordor dos Calculo- 



1 

CETIÃø 
Certifico e dou fqun,n 	 flr 

LU I I 

OItet, • 

. 

anklIfAlf 

Marcel.lo Pena 
Ciefe do Setor de Pro'essos 

D J.C.J. - Goãni-Go- 
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- 	PD 	uDIcIÃR1O 	 j 
JUSTIrA DO TRABALHO 	 V. i 
TRIBUNAL REGIONAL DO TBALHO c a r a a 
3a, REGIAO 	 Proc. n9 JCJ- 1.443/82 

- - 	 Nandado n 0 - 

437/82 
MNDADO DECITAÇÃO PENHOR\ E AVALIAÇÃO 

MANDA!" 	E CITAÇAO, PENHORA E AVAiIAçAO, para cumprimento 

dexxoxdDY, na forma abaixo: 
decisao 

O Doutor Platon Teixeira de Azevedo Pilho , Juiz Presidente 

daiB Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	Goiania 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: Sebastiao Dias de Araijo 

em cumprimento, cite RiPCÀLOPDVISVLA C.LUZ 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$56.093,84 	(Oinuenta e seis íail, no- 

veta e trs cruzeiro e oi -Lent. e qtr 	ii1. 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

oxt_, e cujo inteiro teor j o seguinte: 	UCondenar a reeda. a pagar 
de ci sio 
ao recte., todas as iarcelas pleiteadas na inicial, ou seja, a par 

cela de Cr44.000,00. Juros e correçao monet.ria na fonna legal." 

JJ_IJ7JJ- 

•___•_J_1_-
Carga  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	
O QUE CURA/NA FO/DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 01_dias do ms de 	Setembro 	de 19 82 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Av. Contorno n2  1.820 - Setro Norte Ferrovirio. 

MA-t.2 	 • 

a 
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Oil  

CERTIDÃO 

Certifico e dou f9 que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi i rua/av. n9 e, 

sendo ar, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr._______________________ 

cargo ou função______________________ 

por todo o conteGdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

e 



0 

4 

C~- 2  

ti  

PODER JUDICIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO FRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇD 

C.J.de 	 4'1i t 	PROC.N9 IL,Í43 	/197 

Aos
Q 	

dias do ms de4 	 do ano de l9na 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de$ E 	7L#c 

b A 	 , cofltra E 	 bof 
b c 7 	5 	C 	arpagamento da importncia de 

Cr$5. Q 93 , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuçao, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

nrincioai. juros de mora. correço monetria e custas do referido processo: 

/ 

Total da avaliação: Cr$.1(O 	ó'c ' 

Feita, assim, a penhora, para constar, 1,a 
	

i o presente Auto, 

que assino. 

DE JUSTIÇA 

AU-1.3 



AUTO DE DEPÔS ITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do Src 	4fi7 	j. 	Lo  

'- 
 

Est. civn 	 Idefitidade  

residente nesta Comarca, a 13 

o qual com FiEL DEPOSITÁRIO, se obriga / de no abrir mo dos mesm 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as panas da lei. 

Feito, assim. o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

;[4 ,defrAL de l9 ? 

azL"C 
OFI 	JUSTIQA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU F9 que intimei o executado para cincia da 

penhora e avalia5ao referida no Autc retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta d2ta, para aDresentar embargos, endoomesmc' recebido 
recusado 

contra f. 

OBSERVAÇÃO: 

de 	 fde 19J. 

OFICIp .E JUSTIÇA 	 E)CUTADO 

CERTIDfrO 

/ 
7  

db 

DIretu 4o 

rena 

do S8tOt 

1 
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1 
I PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 	 Em 	/ 	 /19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCLJ 

Recte. - 	 - 

Recdo. -  

Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi 	aberta vista, 	a partir da presente data 	oelo 

prazo 	de 	__ dias, 	para o fim previsto no 	item abaixo assinalado e discriminadO: 

01 
- 	

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [] - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 

- [ 	 J - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- LI - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- T 	1- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 
- 	 1 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- r 	1 - Manifestar sobre o pedido de 	liquidação 	(c6pia 	anexa) 

08 
- 

Manifestar sobre o càlculo de 	liquidação 	(càpia anexa) 

09 
- 	

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	

- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- TI - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	 1 	1 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 	 1 	1 	- Providenciar o pagamento das custas, 	calculadas em Cr$ 

sob 	as 	penas 	da 	lei. 

15 
- 	

- Tomar cincia da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 
- 	 1 	1 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17- lI - 

Atenciosamente, 

Diret6r de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

i cf; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA11ENTO 

INTIMAÇÃO N 9  
Em 	de 
	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 

Recte. : 

Recdo. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MN. Jufz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: 

QO 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

be Forrovr - o 

1 N -2. 2 	
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horas, 	nascde cesa iia o Av 	Goos n2 	22 andar, 	serao Ie 
vados a 	co ?reo c a venda e arreoaaao, 	a ce 	o der, 	os 
bens coisanceo da raça. 	aaxo, 	dev 	:nen-e 	conerda. 
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dc GoaHa, o occrev. 

 Eiff- 

JíJ iWC:n 	furadeira eletrlca nrca 

"AYL't, no valor e.c 1C:150.000,00, o rferio bem se encontra a Av. 
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Emolumentos 

JUNTADA 
Nesta data, fa90 	 7 ,  

Diretor de Secretaria 

yeflo 	' 
Aierto 
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PODER juoiciÁRio 

JUTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T I DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § i.nico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivacjo. Dou f. 
/ 

- T. 
de 	 1.9 

y/  
/ 

Diretor de Secretaria. 
Mdrcello Pena 
Auxiliar udicirl 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

• 	
Diretor..de Secretaria 

4 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P re side n t e 

Tvr 	
- bubatitute 

1 



ATt1LIÇ1c I.; 
CALCULOS 	DE 	LIQUI DÀÃ 

ATC n9 	 - PROC. n9a.JCJ 1443 

CONDENAÇÃO LTQUTDA _ Cor. !i0T1ct4-ria de fi. 06 	 Cr$ 	51.66,OO 

SALÃRIO 	 ____________________________________Cr$ 

AViSo PRVIO 	 Cr$ 	_______ 

NDEN 1 Z\(O 	 Cr$______  

1 iY SAL1< 10) 	 Cr$______________ 

1? SALÁRiO 	 Cr$_____________ 

E'RTAS 	 Cr$______________ 

FERIAS 	 Cr$______________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$ 	-- 

Cr$________________ 

Cr$__________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

SUR-rorAl. 	 Çr  

1UROS - Z AO ANO____________________ 

COR. MONKTARiA  

E. G. T . S. 

lOiROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.TS. 

C r 

Cl $.L.13I,3O 

Cr$ 

Cr 	 - 

Cr 

Cr $ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 
	 C r 

- x- x - 

4 
	 CUSTAS DA CONDENAÇÃO 

	 Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 
	 Cr$ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	 Cr$ ).-o..?,OO 

- x - 

E MOL L  MIE NTOS 
	 Cr 	1.124,00 

Cr$ 

- x- x- 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	- 

EMOG_/04/ 83_. Visto:___________ 
Chefe do Setor 

Cr$ 105.237,70 

&LiWLr PPQ__ 
Elaborador dos Ca1cuos 


